
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0583/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERCEDA JUNTO AO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
SENTIDO DE QUE CONTINUEM SENDO REALIZADAS NO 
MUNICÍPIO AS PERÍCIAS MÉDICAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto ao Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, no sentido de que 
continuem sendo realizadas no Município as perícias médicas dos servidores públicos 
do Estado de São Paulo, haja vista a eminente mudança para São José do Rio Preto, 
tendo em vista a municipalização da gestão da saúde do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de junho de 2010. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que o maior patrimônio de uma administração, é 

sem dúvida, o conjunto dos Servidores Públicos, onde cada um em sua função 
representa as peças que movimentam a engrenagem da máquina administrativa. 

Considerando que essa classe deve ser valorizada em todos os 
sentidos, principalmente nas questões relacionadas à saúde. 

Considerando que recentemente a gestão das unidades de saúde 
de nossa cidade passou para o controle do Município em sua totalidade, e sendo 
assim as perícias médicas aqui realizadas não mais poderão ser feitas, sendo assim 
transferidas para a cidade de São José do Rio Preto/SP. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, interceder junto ao Secretário 
de Saúde do Estado de São Paulo, para que continuem sendo realizadas no Município 
as perícias médicas dos servidores públicos do Estado de São Paulo. 
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